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PROJETO DE LEI Nº 1353 DE 1999.

(Do Sr. Luiz Antonio Fleury)

Modifica a redação do artigo 10 e revoga o artigo 8º da Lei 9.034 de 3 de maio de 1995- Lei do Crime Organizado.

O Congresso Nacional decreta :

Art. 1º - Fica revogado o artigo 8º da lei 9.034 de 3 de maio de 1995 e seu artigo 10 passa a vigorar com a seguinte redação:-

“ Art. 10 - Os condenados por crimes decorrentes de organização criminosa iniciarão o cumprimento da pena em regime fechado.

§ único - Em se tratando de crimes hediondos, pratica de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, terrorismo, o cumprimento da pena será efetuado integralmente em regime fechado”.

Art. 2º :- Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º:- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA.

Com a modificação introduzida no artigo 10, procura-se eliminar a contradição atualmente existente entre o artigo 10 da lei 9.034/95  e o § 1º do artigo 2º da Lei dos Crimes Hediondos ( Lei 8.072/90).

Na verdade trata-se de uma medida paliativa, enquanto se completa um estudo maior no sentido de fazer uma revisão geral na Lei 9.034/95 que é extremamente mal feita, além de eivada de inconstitucionalidades e por isso mesmo, não aplicada pelos juizes e tribunais . 

O ideal seria substituí-la por outra mais ampla e eficiente, mas trata-se, contudo, de iniciativa complexa, propomos apenas essas duas alterações em seu texto, que são os de maior urgência.

Sala das Sessões, 30 de junho de l999.

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY

                             PTB-SP

